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Acórdão nº.
Agravo Interno em Apelação Cível n.º 0122075-88.2016.8.14.0301
Secretaria Única de Direito Público e Privado
Órgão Julgador: 1ª Turma de Direito Público
Comarca: Belém/PA
Agravante/Apelante: Município de Belém
Procuradora: Carla Travassos Rebelo OAB/PA 21.390-A
Agravado/Apelado: Ministério Público do Estado do Pará
Procuradora: Tereza Cristina de Lima
Relatora: Desa. Elvina Gemaque Taveira

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRIANÇA
COM IDADE ÓSSEA INCOMPATÍVEL COM A IDADE CRONOLÓGICA. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO.
PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO. REJEITADA. MÉRITO. PEDIDO DE DIMINUIÇÃO
DO VALOR DAS ASTREINTES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. NÃO ACOLHIDO.
VALOR FIXADO COM BASE NA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
OBSERVÂNCIA A NATUREZA DO BEM JURÍDICO TUTELADO. PRECEDENTES DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. UNANIMIDADE.
1. A decisão recorrida (fls. 119/124), negou provimento à Apelação interposta pelo
agravante, mantendo inalterada a sentença que compeliu o Município de Belém à
realizar os exames indicados pela equipe médica, sob pena de multa diária no valor
de R$ 5.000,00 até o limite de R$ 50.000,00.
2. Preliminar de perda do objeto por ausência de interesse processual. Segundo o
agravante, já havendo o cumprimento da liminar concedida, o processo dever ser
extinto sem resolução de mérito.  A satisfação das pretensões da criança,
representada pelo agravado, se deu por meio de concessão da antecipação de tutela, o
que não exaure a tutela jurisdicional ante a sua natureza provisória, sendo o direito
efetivado, tão somente, com a procedência do pedido e com a confirmação da tutela
concedida. Preliminar rejeitada.
3. Mérito. Pedido de diminuição do valor da multa diária em caso de
descumprimento. Em sede se sentença, o Juízo a quo fixou multa diária no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso de descumprimento, até o limite de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).
4. Os valores fixados pelo Magistrado de 1º grau foram mantidos na decisão
recorrida, por estarem dentro dos parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade
que a natureza do bem jurídico tutelado exige. Precedentes deste Egrégio Tribunal de
Justiça.
5. Agravo interno conhecido e não provido.
6. À unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª
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Turma de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
AGRAVO INTERNO, nos termos do voto da eminente Desembargadora Relatora.

32ª Sessão Ordinária – 1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos 17 de setembro de 2018. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Célia
Regina de Lima Pinheiro.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (processo n.º 0122075-88.2016.8.14.0301) interposto pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM contra o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em razão
da decisão monocrática proferida sob a minha relatoria, nos autos da Apelação Cível
interposta pelo agravante.

A decisão recorrida teve a seguinte conclusão (fls. 119/124):

(...) Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO à Apelação
Cível, para manter a integralidade da sentença. P.R.I. Belém, 27 de outubro de 2017. (grifos nossos).

Em suas razões (fls. 125/130), o Município de Belém aduz, preliminarmente, a perda
do objeto da ação e, no mérito, a falta de proporcionalidade e razoabilidade no valor
da multa diária. Ao final, requer o conhecimento e provimento do Agravo Interno.

O Agravado apresentou contrarrazões às fls. 135/138, pugnando pela manutenção da
decisão recorrida em todos os seus termos.

É o relato do essencial.

VOTO

1- DO AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

À luz do CPC/15, conheço do Agravo Interno vez que preenchidos os pressupostos de
admissibilidade, passando a apreciá-lo.

1.1	– DA PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO

O Ente Municipal suscita a perda do objeto por ausência de interesse processual,
pois, afirma que já havendo o cumprimento da liminar
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concedida, o processo deveria ser extinto sem resolução de mérito.

Contudo, a satisfação da pretensão da criança, representada pelo agravado, se deu por
meio de concessão da medida liminar, o que não exaure a tutela jurisdicional ante a
sua natureza provisória, sendo o direito efetivado, tão somente, com a procedência do
pedido e com a confirmação da tutela deferida.

Em caso análogo, esta Egrégia Corte Estadual assim decidiu:

REEXAME NECESSÁRIO. CONSTITUCIONAL. PRELIMINARES. PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PARÁ. AFASTADAS. MÉRITO. DIREITO À
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS.
TRATAMENTO MÉDICO INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO AUTOR. EM REEXAME NECESSÁRIO,

SENTENÇA CONFIRMADA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015,
tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse
modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da
publicação e da intimação da sentença. PRELIMINARES  2. Ilegitimidade Passiva do Estado
do Pará. A saúde é responsabilidade do Estado que, em seu sentido amplo, compreende
todos os entes federados (União, Estado e Municípios, além do Distrito Federal), não
havendo falar em fatiamento de atribuições quando se trata da prestação dessa garantia
constitucional. 3. Perda do objeto. Não há que se falar em superveniente perda do objeto
diante da decisão que deferiu a tutela antecipada, eis que tal fato não afasta a possibilidade
de se apurar, com o julgamento do mérito da demanda, o cabimento da medida da forma
consoante pretendida. MÉRITO 4. O direito à saúde, constitucionalmente assegurado, revela-
se como uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, o que levou o legislador
constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes federados, cada
um dentro de sua esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta
ou por intermédio de terceiros. 5. Impende assinalar a existência de expressa disposição
constitucional sobre o dever de participação dos entes federados no financiamento do
Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e
STF, legitimidade do Município, do Estado e da União Federal, no que pertinente à
obrigação para viabilizar o tratamento de saúde dos que dele necessitam.  6. Em Reexame
Necessário, sentença confirmada em todos os seus termos.
(TJPA, 2017.01668665-89, 174.198, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª

TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-04-17, Publicado em 2017-04-28). (grifos
nossos).

Assim, mantenho a decisão que rejeitou a preliminar de perda do objeto.

1.2 – DO VALOR DA MULTA DIÁRIA

Em sede de sentença, o Juízo a quo fixou multa diária no valor de R$
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5.000,00 (cinco mil reais), em caso de descumprimento, até o limite de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Os referidos valores foram mantidos na decisão recorrida.
Inconformado, o Ente Municipal afirma que o valor fixado não observou os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

A multa diária configura um importante mecanismo para o cumprimento das decisões
judiciais àqueles que são imputadas, instrumento este que está em plena consonância
com a busca da efetividade da prestação jurisdicional e, ainda que para a proteção
direito à saúde com a garantia de tratamento médico, deve ser fixada com base nos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Sobre o assunto Nelson Nery Junior ensina:

O objetivo das astreintes não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a
cumprir a obrigação na forma específica. A multa é apenas inibitória. (Nery Junior, Nelson;
Andrade Nery, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado. 10. Ed. Ver, ampl. e
atual. até 1º de outubro de 2007. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 673).
(grifos nossos).

Na presente demanda, verifica-se que o valor das astreintes foi fixado em
observância aos limites da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como, se
encontra dentro dos parâmetros fixados pela 1ª Turma de Direito Público, deste
Egrégio Tribunal de Justiça, em caso semelhante, senão vejamos:

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO interposto pelo
MUNICÍPIO DE ACARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL -, devidamente representado por procurador
habilitado nos autos, com fulcro nos art. 522 e ss., do Código de Processo Civil, contra
decisão exarada pelo douto juízo da Vara Única da Comarca de Acará que, nos autos da
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 0001007-07.2015.8.14.0076, concedeu a
liminar requerida (...) Portanto, é plenamente aplicável a multa diária em face da fazenda
pública. Todavia, entendo que a multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) não se configura
proporcional e razoável, tendo em vista a natureza da obrigação a ser cumprida e o porte do
município agravante. A meu sentir, caso se mantivesse a quantia estipulada pelo juízo a quo
o ente público poderia ser onerado de tal forma a comprometer a manutenção de serviços
fundamentais à população daquela localidade. Deste modo, reduzo o valor da multa diária
para a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por entender ser proporcional, razoável a
presente demanda, bem como tratar-se de um numerário capaz de desestimular o desrespeito
à ordem judicial a ser cumprida pelo recorrente.  (...)
(TJPA, 2015.01985010-06, Não Informado, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN - JUIZA

CONVOCADA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-06-10, Publicado
em 2015-06-10). (grifos nossos).
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Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Estado
do Pará contra decisão (fls. 7-9) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca
de Barcarena, que, nos autos da Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do
Estado do Pará, no interesse do menor T. S. F., contra o Estado do Pará - Processo nº 0008451-

38.2014.8.14.0008, deferiu a medida liminar para determinar que o Estado do Pará providencie
o atendimento especializado - exame de dacriocistografia, junto à Central de Regulação de
Exames do Estado - Secretaria Estadual de Saúde, para tratamento, na forma prescrita pelo
médico responsável pela criança T. S. F., no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (...) Nesse diapasão e obedecendo também ao princípio
da Proporcionalidade, é mister que seja estipulado teto para o pagamento da astreinte
arbitrada, o que fixo em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Pelo exposto, consoante o
disposto nos artigos 995, § único e 1.019, inciso I, do NCPC, atribuo parcial efeito suspensivo
ao presente recurso, para excluir a responsabilidade pessoal do Secretário de Estado de
Saúde  Pública, dilatar o prazo para cumprimento da obrigação para 5 (cinco) dias e limitar a
multa ao teto de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  (...).
(TJPA, 2016.02386822-37, Não Informado, Rel. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2016-06-21, Publicado em 2016-06-21).
(grifos nossos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS. REALIZAÇÃO DE CONSULTA E CIRURGIA EM MÉDICO
ESPECIALIZADO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PARÁ. LIMINAR CONCEDIDA PELO
JUÍZO A QUO. DECISÃO FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA, NESTE GRAU, DE FUNDAMENTAÇÃO
APTA SUFICIENTE PARA REFORMÁ-LA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 557, CAPUT, DO CPC). 1.
Encontra-se consolidado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que a
obrigação dos entes da federação no que diz respeito ao dever de prestação de saúde é
solidária. 2. Verifica-se estar correta a decisão do juízo a quo que concedeu a liminar
determinando a adoção de providências para a realização de consulta e cirurgia em médico
especializado, dado a urgência do bem da vida a ser protegido, um dos mais preciosos do ser
humano - a saúde. 3. Situação fática que, ademais, satisfaz os requisitos concernentes à
concessão da tutela antecipatória. 4. Na forma do art. 557 do CPC, o Relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 5. Negado seguimento ao agravo de
instrumento. (...) Quanto à insurgência do agravante no que concerne à fixação de astreintes
pelo juízo ¿a quo¿, ressalta-se que o objetivo preponderante do valor da multa é a coerção,
razão pela qual tenho por razoável o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da multa imposta
pelo Juízo a quo, não representando a mesma fonte de enriquecimento sem causa, porquanto
só será aplicada em hipótese de descumprimento da decisão.  (...).
(TJPA, 2016.01116022-46, Não Informado, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão
Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-03-30, Publicado em 2016-03-30).
(grifos nossos).
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Desta forma, não possui amparo o argumento do agravante, devendo ser mantido o
valor das astreintes.

2 - DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao
Agravo Interno, mantendo a decisão agravada em sua integralidade.

É o voto.

P.R.I.C

Belém, 17 de setembro de 2018.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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